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A PRESIDENTE DO CO SELBO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 00 MUNICiPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições e em cooformidade com o EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 001/2.019 
que rege o procesw seletivo pa1a.e5coJha. de membros do Con:;elho Tutelar de Cajueiro da Plllia, 
para o Quadriênio 2020 - 2024, considenuulo o bo.ixo rendimento da maiorill. dos candidatos , que 
não obtiveram anota exigida no artigo 23, V, da Lei Municipal n°337,de 15 lksetembro de 2017, 
bem como o baíx.o indice de aprovação, e ainda as o.rieutações do Mínistério Publico Estadual, 
Coordenadoria de Apoio Operacional de Defesa da Infâncfa e Juventude - CAODrJ, RESOLVE: 

1- DA REALIZAÇÃO DE PROVA SUPLEMENTAR: 

1.1 CONVOCAR os Clllldidat.os considerados INAPTOS e AUSEN1ES, conforme pnblioaç.ão 
do Edital de Divulg;ição dos resultados 005/2019, de 12 de Julho de 2019, para a realização de 

nova Prova de Múltipla &colha; 
1.1 A ptOva de múltipla eswlha será realuada, obeàc=ldo ao cooteúdo exigido na lei 
municipal n.º 337/2017, com questlles objetivas de múltipla e.scolba, elaborada pelo Ministério 
Público Estadual e aplicada pela Comissão Bleitotal Especial; 
l.J Os portões dos locaís de prova serão aberws às 8h e fechados, impreterivelmente, às 08:45 
horas. 
1.4 Não será admitido ~ de candidatos aos l.ocaís de aplicação após o b.orârio fixado 
para o fcchawento dos portões. 
1.5 As provas objetivas serão n:alizadas no turno da lll81lhã com duração de três horas.O 
candidato deverá comparecer ao seu local de prova munido de caneta esferográfica de material 
tnmsperentc, de tini.li IIZlll ou preta, e epre5entar ao fiscal de sala um documento original de 
identificação válido com foro. 
1.6 São considerados documentos de identificação validos'. Carteira acional de Habilitaçio 
(com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/1997); Carteira Profissio11111 expedida pelo Ministério, 
do Trabalho e Previdência Social; cédula de ide.ntidade pera estrallgeiros, emitida por autorimde 
brasileira; ou a Carteira de I\lentidade expedida pelas Soorelarias de Scguran4,3, Pública, Forças, 
Armadas, Polícias Militares, Ordens ou Conselhos. 
1.1 o caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar 
cenidão QllC atcme o registro da ocorrência em órgão poljcial, expedi.da hã. no máximo, 30 (trinta.) 
dias da. data da N3lii.ação da prova objetiva; 
1.8 Não serão aoeitos. como documentos de identificação: protocolos de solicitação de 
documentos, certidões de llll5cÍlnento e de casamento, tltulos eleitorais, carteiras funcionais sem 
valor de identidade, carteira de Habilitação sem foto, dooum~to digital acessado de forma on
Uiv.:, çarteira de e.stndante, carteiras de agremi~ despo.rti.vas, fotocópias dos documentos de: 
identidade, ainda que autenticadas, bem oomo documelllos ilegíveis e/ou não identíficáveis. 
1.9 Não haverá segunda chalDada para a prova objetiva, ficando o cazididato ausente, poc 
qualquer motivo, eliminado do JXOl.leS.<:O de ~ lha; 

1JO . Depois de identi&ado e acom.odado na sala, o candídato somen1e poderá ausentu-se da 
mesma, após o início da prova, acompuhado de um tuca1 

2. DO DIA, LOCAL E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DA PROVA D11, MÚLmu 
ESCOLHA. 

2.1. A P'Ova de mlillipla Escolha será reamada dia 29 de julho de 2019 (Segunda -feiia) na. 
Unidade Escolar Oscar Lima, Localizada na Rua M8iDOd Roque. oº 325 Centro, Cajueiro da Praia,. 
no horário de 09:00 horas às 12:00 liora& 

3.0. DA &LIMINAÇÃO 

3 .1. Será eliminado do processo de: esoolba o candidato que: 

I· .Dio assúlar a lista de ftequ!ncia e Dio devolver o canão-resposta devidamente assinado; 

II- apresentar-se após o focbamaito dos partõcs ou Dão estiver presente na sala ou local de 
mdizaçlo da prova no honirio ddmoinado pano seu inicio; 

m. não aJll'SC]ltar o documeuto de identificação exigido no sub:item 3.6; 

IV - for swpreendido, durante a realização da pova, em comuni.caçlo com outro CIIIldidato. 
utilizando-se de material. nlo autorizlldo ou praticando qualquer modalidade de fraude pm obter, 
aprovação~ ou de 1eJteiros; 

V- for surpreendido, durante a realimção da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente ~ orienla9õeS deste edital: 

a) equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquiDas c:al.culadoras,. MP3, MP4, 
telefone cel.uJar, tablet, DOteboot, gravador, máquina f<XOgnífü:a, conlrole de alarme de cam> dou 
q\llUquer aimrelho mnilar; 

b) liwos, llllOtações, regues de cáfoolo, dicionários, códigos e/ou Legislação e ímpressoo que Dão 
estejam expressamente pemiítidos ou qualquer outro material de consul.~ 

e) bolsa, relógio de qualquer espécie, óçu}os escuros Oll quaisquer acessórios de cbape]aria, 1ais 
como chapéu, boilé, gouo, em; 

d) a:rma(s), ainda que de posse de docmmto oficial de licea;a para o respectivo porte. 

VI- tenha qualqtier objeto, taís como aparelho celular, aparelhos e!.etrõnfoos ou relógio de qualqlleC 
espécie, que venha a emitir qualquer som durante a rea1izaçio da prova; 

Vl[-for siupreendído dando ou~ndo awdlio pua a execução da prova; 

VIIL- faltar com o devido respeito para com qualquc:r membro da. c:qwp: de ap.i.cação da prova, 
com as autoridades pmemes ou com os demais candidatos; 

IX-afaslar-sc da sala, a qualquer tempo, sem o acompanbamcntl) de fiscaL 

X - dcscmnpri:r as instruç&s comi.~ DO caderno de questões da prova objetiva e no cartão
iespos!J.; 

XI- peifutbar, de qualquer modo, a ordmi do.i ttabalbos, ~ an comportammto indevido; 

XII• recwr-se a entregar o material da prova ao támino do tempo destinado pma sm mili7.ação; 

4.0 DA ALTERAÇÃO DOS PRAWS DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO. 

4.1. Fica altemda a da1a refere.ule ao Sorteio dos Dfrmeros dos candidatos e paca fumar tamo de 
compromisso, cons11D1e do Anexo do Bdi1al de Coavocação 001/2019, de 27demarço2019, pera 
o dia 19 de Agosto de 2019, às 09 bonls,no Espaço Físico doCRAS II, situado àA~daGenldo 
Laura, Centro. Cajueíro da Piaia-Pl; 

5.0. DOS RECURSOS Á PROVA DE MULmIA ESCOLHA. 

5.1. O pmo p11n1 JeCW$O à prova de m\\1tipla escolha será de até 05(cioço) dias após II publi. 
da aval:iaçlo, mcdiaDte protocolo à Comissão &peclal Eleitoral, que cm o mesmo pram pam 
análise e rcspost3; 

5 .2. O resultado d.o recuoo será publicado li.O Diàrio Oficial dos Municl.pios. 

6.0 DO RESULTADO FINAL DOS APROVADOS NA PROVA DE Mm.TIPLA 
ESCOLHA. 

6.1. o resultado final dos aprovados na Prova de Mld!ipla Escolha sera publicado até dia 16 dc: 
Agosto de 2019, mediante publicação OOII murais das secmarias M.ucicipais da Prefeitura de: 
Cajueiro da Praia e j:d,.licação no Diário Oficial dos Mullicipios; 

7.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 Ficam dispensados de realizarem 1 prova lillplcm.elllllt descrita no ptesen1e Edital 05 candidatos 
comi.dcradoo APTOS o.o &fitai de Divulgação do Resullldo da Prova de Múltipla Escolha nª 
00512019 de 12 de julho de 2019, sendo 00JISÍdemdos os mesmos aprovados e habili1ados pana 
segunda etapa do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelac 2020 a 2024 

7.2. Os ~ omissos e não previstos neste Bdital seião resolvidos pela Comissão Especial 
Ele:itol111. 

Cajuew da Pmia (PI). 1 s <1e julho de 2019. 

~~tJ~-tt~ 
Presida:rte do Comelho Mllllicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Cajueiro da: Praia.PI 


